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NOVA LEI DE LICITAÇÕES - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA - ALTERAÇÕES 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 198, DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 
Altera a Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997, para manter os coeficientes do Fundo 

de Participação dos Municípios (FPM) de Municípios com redução populacional aferida em censo 

demográfico, aplicando redutor financeiro sobre eventuais ganhos, na forma e no prazo que especifica; 

e altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º A Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 5º-A: 

 

 "Art. 5º-A. A partir de 1º de janeiro do ano subsequente à publicação da contagem populacional do 

censo demográfico, realizado pelo IBGE, ficam mantidos os coeficientes do FPM atribuídos no ano anterior aos 

Municípios que apresentarem redução de seus coeficientes pela aplicação do disposto no caput do art. 1º desta 

Lei Complementar. 

 § 1º Os ganhos adicionais em cada exercício decorrentes do disposto no caput deste artigo sofrerão 

aplicação de redutor financeiro para redistribuição automática aos demais participantes do FPM, na forma do § 

2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

 § 2º O redutor financeiro a que se refere o § 1º deste artigo será de: 

 I - 10% (dez por cento) no exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional do censo 

demográfico, realizado pelo IBGE; 

 II - 20% (vinte por cento) no segundo exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional do 

censo demográfico, realizado pelo IBGE; 

 III - 30% (trinta por cento) no terceiro exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional do 

censo demográfico, realizado pelo IBGE; 

 IV - 40% (quarenta por cento) no quarto exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional 

do censo demográfico, realizado pelo IBGE; 

 V - 50% (cinquenta por cento) no quinto exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional 

do censo demográfico, realizado pelo IBGE; 

 VI - 60% (sessenta por cento) no sexto exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional 

do censo demográfico, realizado pelo IBGE; 

 VII - 70% (setenta por cento) no sétimo exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional 

do censo demográfico, realizado pelo IBGE; 

 VIII - 80% (oitenta por cento) no oitavo exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional 

do censo demográfico, realizado pelo IBGE; 

 IX - 90% (noventa por cento) no nono exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional 

do censo demográfico, realizado pelo IBGE. 

 § 3º A partir de 1º de janeiro do décimo exercício seguinte ao da publicação da contagem populacional 

do censo demográfico, realizado pelo IBGE, os Municípios a que se refere o caput deste artigo terão seus 

coeficientes individuais no FPM fixados em conformidade com o que dispõe o caput do art. 1º desta Lei 

Complementar. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei Complementar nº 198/2023, alterou a Lei 
complementar nº 91/1997, para manter os coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios, alterando, 
também a Lei nº 14.133/2021 *(V. Boletim Especial - 2º Dec. Abril/2021), prorrogando para 30.12.2023, 
o prazo de adequação à nova Lei de Licitações, possibilitando à administração pública optar pela licitação 
ou contratação direta até o prazo mencionado. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 § 4º Caso ocorra a publicação da contagem populacional de um novo censo demográfico, realizado 

pelo IBGE, em período subsequente, a garantia de que trata o caput deste artigo referente ao censo anterior 

será suspensa e passará a ser aferida exclusivamente pelo novo censo." 

 Art. 2º O Tribunal de Contas da União publicará instrução normativa referente ao cálculo das quotas 

do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), com efeito imediato para a distribuição do Fundo ainda em 

2023, observado o disposto no art. 1º desta Lei Complementar, em até 10 (dez) dias a partir da publicação do 

resultado definitivo do Censo Demográfico 2022, concluído em 2023, realizado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 Art. 3º O inciso II do caput do art. 193 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 193. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 II - em 30 de dezembro de 2023: 
 a) a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e 
 c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011." (NR) 

 
 Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 28 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA C, 28.06.2023) 

 
BOCO9905---WIN/INTER 
 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - ACORDO DE PARCELAMENTOS - PENDÊNCIAS - ALTERAÇÃO DE PRAZO 

 
 
PORTARIA MPS Nº 2.200, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

 
Estende o prazo previsto no § 15 do art. 276 da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022. (Processo 
nº 10133.100933/2023-49) 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei n° 9.717, de 27 

de novembro de 1998, e no art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O prazo contido no § 15 do art. 276 da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, fica 

estendido por noventa dias, para comprovação do saneamento das pendências identificadas pelo Ministério da 

Previdência Social na análise dos acordos de parcelamentos de que trata o art. 115 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

 § 1º A extensão do prazo aplica-se a todos os acordos de parcelamentos encaminhados nos termos do 

art. 276 da Portaria MTP nº 1.467, de 2022. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro de Estado da Previdência Social, por meio da Portaria MPS nº 2.200/2023, estende o 
prazo contido no § 15 do art. 276 da Portaria MTP nº 1.467/2022, por noventa dias, para comprovação do 
saneamento das pendências identificadas pelo Ministério da Previdência Social na análise dos acordos de 
parcelamentos de que trata o art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 § 2º Para fins de verificação do requisito relativo ao impacto das alterações legislativas no equilíbrio 
financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, de que trata o inciso I do § 1º do art. 276 
da Portaria MTP nº 1.467, de 2022, serão suficientes as informações prestadas nos Demonstrativos de Resultado 
da Avaliação Atuarial e respectivos relatórios de avaliação atuarial encaminhados por meio do Sistema de 
Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - Cadprev. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS ROBERTO LUPI 
 

(DOU, 28.06.2023) 
 
BOCO9906---WIN/INTER 
 
 
 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS - PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOAS JURÍDICAS POR ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS, EMPRESAS 

PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ENTIDADES MENCIONADAS - NORMAS - 

ALTERAÇÕES 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.145, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a retenção de 
tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta e indireta e 
demais pessoas jurídicas que menciona pelo fornecimento de bens e serviços. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e no Parecer SEI nº 5744/2022/ME, de 14 de abril de 2022, da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 1º A retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços pelos órgãos da administração pública federal direta, 
autarquias, fundações, empresas públicas federais, sociedades de economia mista e demais entidades 
das quais a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que 
recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e 
financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi), obedecerá ao 
disposto nesta Instrução Normativa." (NR) 
 
 "Art. 2º Os órgãos e entidades a que se refere o art. 1º ficam obrigados a efetuar a retenção, 
na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.145/2023, altera a Instrução Normativa RFB 1.234/2012 *(V. Bol. 1.569 - AD), que dispõe sobre a 
retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias, fundações, 
empresas públicas federais, sociedades de economia mista e demais entidades que menciona. 
 O referido ato passou a dispor, também, sobre a retenção do IR nos pagamentos efetuados para 
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 
civil pelos órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive 
suas autarquias e fundações. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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incidentes sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 2º-A. Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do 
imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil." (NR) 
 
 § 1º Aplica-se aos órgãos e entidades a que se refere o caput, quando cabível, o disposto nos 
§§ 1º, 2º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 11 do art. 2º. 
 § 2º No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços amparados por isenção, não 
incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, na forma da legislação em vigor, a retenção do 
imposto será feita mediante aplicação da alíquota a que se refere o art. 3º-A, que incidirá sobre os 
valores não abrangidos pela isenção, não incidência ou alíquota zero. 
 § 3º Para fins do disposto no § 2º a pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do 
serviço amparado pela isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal 
do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser 
efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 
serviço." (NR) 
 
 "Art. 3º-A. A retenção a que se refere o art. 2º-A será efetuada mediante aplicação, sobre o 
valor a ser pago pelo fornecimento do bem ou prestação do serviço, da alíquota informada na coluna 
02-IR do Anexo I, determinada mediante a aplicação do percentual de 15% (quinze por cento) sobre a 
base de cálculo determinada na forma estabelecida pelo art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, conforme a 
natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
 § 1º O percentual a ser aplicado sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do bem 
fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido em contrato. 
 § 2º Sem prejuízo do disposto no art. 2º, caso o pagamento se refira a contratos distintos 
celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, com 
percentuais diferenciados, será aplicado o percentual correspondente ao bem adquirido ou serviço 
contratado." (NR) 
 
 "Art. 5º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, em relação aos pagamentos efetuados pelos 
órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas 
autarquias e fundações, apenas à retenção do imposto sobre a renda." (NR) 
 
 "Art. 7º-A. O imposto sobre a renda retido na forma estabelecida pelo art. 2ºA deverá ser 
recolhido, pelo órgão ou entidade que efetuar a retenção, à conta do respectivo ente federativo, 
observado o disposto no art. 7º, quando cabível, e a legislação própria." (NR) 
 
 "Art. 37. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 4º As retenções efetuadas na forma estabelecida pelo art. 2º-A deverão ser informadas na 
Dirf, com o código de receita 6256." (NR) 

 
 Art. 2º A ementa da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 "Dispõe sobre a retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços pelos órgãos da administração pública federal 
direta, autarquias, fundações, empresas públicas federais, sociedades de economia mista e demais 
entidades que menciona, e pelos órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações." 

 
 Art. 3º Ficam revogados os incisos I, II, III, IV, V e VI do caput do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 2012. 
 Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 27.06.2023) 
 
BOCO9907---WIN/INTER 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE 

SOCIAL DO SERVIDOR (CPSS) - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PARCIAL ("DUPLO TETO" OU "DOBRA 

PREVIDENCIÁRIA") 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 118, DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR (CPSS). IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA PARCIAL ("DUPLO TETO" OU "DOBRA PREVIDENCIÁRIA"). SUPERVENIÊNCIA DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 630.137/RS, COM 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA (TEMA Nº 317). INGRESSO DA UNIÃO NOS AUTOS NA QUALIDADE 

DE "AMICUS CURIAE". MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO CONCEDIDA TÃO SOMENTE NO 

TOCANTE A SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS QUE, POR DECISÃO JUDICIAL, VINHAM DEIXANDO 

DE PAGAR A CONTRIBUIÇÃO. 

 No que diz respeito aos casos em que os descontos a título de Contribuição para o Plano de Seguridade 
Social devida por servidores públicos federais inativos e pensionistas, portadores de doença incapacitante, 
observaram a imunidade tributária parcial outrora prevista no art. 40, § 21, da Constituição Federal, 
posteriormente revogada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019, relativa às parcelas de proventos de 
aposentadoria e de pensão que não superassem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social, ao abrigo de decisão administrativa que, para esse fim, por assim dizer, 
tomara de empréstimo o disposto no art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112, de 1990 - que prevê um rol de doenças 
graves, contagiosas ou incuráveis, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez permanente -, ou 
qualquer outro ato legal ou normativo, ainda que com vistas a colmatar a ausência de lei complementar federal 
que regulamentasse especificamente a matéria, em desacordo, portanto, com o entendimento que o Supremo 
Tribunal Federal veio a firmar no acórdão do Recurso Extraordinário nº 630.137/RS, sob o rito da repercussão 
geral, em que a União foi admitida como "amicus curiae" , segue-se que a fonte pagadora deverá apurar os 
valores não retidos e proceder ao desconto na folha de pagamento, devendo estes ser acrescidos de juros de 
mora equivalentes à taxa Selic, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente àquele em 
que o recolhimento deveria ter sido feito até o mês anterior ao do recolhimento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o recolhimento estiver sendo efetuado, de conformidade com o art. 11, inciso I, e 
seu § 1º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 2.097, de 2022. 
 A fonte pagadora, na referida apuração de valores, deverá observar o prazo decadencial quinquenal 
estabelecido no art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, visto que a Suprema Corte modulou os efeitos 
do aresto em apreço tão somente no que toca aos servidores e pensionistas que, por decisão judicial, deixaram 
de pagar as contribuições. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, arts. 40, §§ 18 e 21, e 146, inciso II; Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019, art. 35, inciso I, alínea "a"; Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), arts. 118 e 173, 
inciso I; Lei nº 8.112, de 1990, art. 186, § 1º; Instrução Normativa RFB nº 2.097, de 2022. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 23.06.2023) 

 
BOCO9908--WIN/INTER 
 
 
 
 

“Eu sou parte de uma equipe. Então, quando venço, não 
sou eu apenas quem vence. De certa forma, termino o 

trabalho de um grupo enorme de pessoas.” 
 

Ayrton Senna 


